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NOTA PRÉVIA

A presente publicação, intitulada Introdução ao Contencioso da União 
Europeia – Lições, tem por objetivo, tal como as edições que a precede-
ram, disponibilizar aos alunos da unidade curricular de Contencioso da 
União Europeia do 1.o Ciclo de Estudos (unidade curricular optativa do 
4.o ano) e, ainda, da unidade curricular de Contencioso da União Euro-
peia do 2.o Ciclo de Estudos (unidade curricular optativa do mestrado 
em Direito e Prática Jurídica, especialidade de Ciências Jurídico-
-Forenses) um texto de lições atualizado à luz da orientação metodo-
lógica que temos vindo a adotar, desde o ano letivo de 2011/2012 em 
que pela primeira vez nos foi confiada a sua regência, no ensino de 
uma daquelas unidades curriculares.

A orientação metodológica adotada orientou-se por cinco verten-
tes principais: o estudo do contencioso da União Europeia à luz da 
reconfiguração da União Europeia decorrente do Tratado de Lisboa; o 
estudo do contencioso da União Europeia no quadro mais vasto da par-
ticipação da União Europeia em sistemas de resolução de diferendos 
de caráter internacional, universais e (num futuro próximo) também 
regional europeu; o estudo do contencioso da União Europeia e sua 
efetivação na perspetiva da Ordem Jurídica portuguesa e do papel dos 
tribunais nacionais; e, também, a concentração do trabalho desenvol-
vido nas aulas práticas na exercitação prática do contencioso da União 
Europeia, em especial, através da simulação de procedimentos relati-
vos aos principais meios contenciosos (processo das questões prejudi-
ciais, recurso de anulação e queixa por incumprimento no quadro da 
ação por incumprimento) inspirados no case law do Tribunal de Justiça 
da União Europeia relacionado com a Ordem Jurídica Portuguesa; e, 
ainda, a promoção da realização de trabalhos individuais de investiga-
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ção, em substituição da prova de frequência, sobre temas específicos 
abrangidos no contencioso da União Europeia.

Continua a justificar-se, pois, a publicação das presentes Lições 
de Introdução ao Contencioso da União Europeia, agora atualizadas, 
enquanto elemento auxiliar do estudo da unidade curricular em causa 
– que temos regido ao nível da licenciatura desde 2011/2012.

A segunda edição visou atualizar as Lições anteriormente publi-
cadas por forma a contemplar um conjunto de alterações relevantes 
entretanto ocorridas – quer ao nível dos textos que disciplinam o Con-
tencioso da União Europeia, quer ao nível da integração do conten-
cioso da União no âmbito mais vasto da justiça transnacional regio-
nal – e, ainda, a evolução jurisprudencial mais significativa quanto 
aos meios contenciosos objeto de estudo, incluindo a que respeita ao 
Estado português e aos tribunais nacionais.

Ao nível dos textos que disciplinam o Contencioso da União Euro-
peia, destacaram-se então as alterações introduzidas nos Tratados ins-
titutivos e respetivos Protocolos – respetivamente, por força da adesão 
de um novo Estado membro e por força da alteração do Protocolo n.o 
3 relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia pelo 
Regulamento (UE, Euratom) 2015/2422 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 16 de Dezembro de 2015, em matéria de reforma do 
Tribunal Geral –, e nos Regulamentos de Processo dos Tribunais que 
integram o Tribunal de Justiça da União Europeia.

Ao nível da integração do contencioso da União no âmbito mais 
vasto da justiça transnacional regional, afigurou-se então incontorná-
vel a consideração do Parecer 2/13 do Tribunal de Justiça, de 18 de 
dezembro de 2014, sobre a adesão da União Europeia à Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem, e do futuro do relacionamento 
entre o Contencioso da União Europeia e o sistema jurisdicional de 
proteção instituído pela Convenção Europeia para a Proteção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais.

A terceira edição visou atualizar a anterior por forma a contemplar 
alterações entretanto ocorridas ao nível dos textos que disciplinam 
o Contencioso da União Europeia e da jurisprudência, em matéria 
de incumprimento de valores da União e sua relação com aquele e, 
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ainda, ao nível da relação entre aquele e as ordens jurídicas nacionais, 
a ordem jurídica portuguesa em particular e a justiça internacional 
regional; bem como visou contemplar ainda uma lição final sobre o 
Contencioso da União Europeia e o Brexit – tendo em conta a fase 
então em curso das negociações e o  Projeto de Tratado sobre a saída 
do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União 
Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica de 14 de 
novembro de 2018 com data prevista de entrada em vigor em 30 de 
março de 2019 e, assim, a existência de um período de transição com 
início nesta data e termo em 31 de dezembro de 2020.

A presente nova edição, tal como as anteriores, visa contemplar as 
alterações entretanto ocorridas ao nível dos textos que disciplinam 
o Contencioso da União Europeia, em especial o Estatuto do Tri-
bunal de Justiça da União Europeia, bem como os principais desen-
volvimentos jurisprudenciais quanto aos diversos meios contencio-
sos – bem como atualizar a jurisprudência pertinente dos tribunais 
nacionais, em particular do Tribunal Constitucional. 

Ademais versa, especificamente, sobre a alteração do método 
de cálculo das sanções de quantia fixa e progressiva propostas pela 
Comissão no quadro das ações por incumprimento; a evolução juris-
prudencial do Tribunal de Justiça em matéria de controlo da Política 
Externa e de Segurança Comum; os desenvolvimentos em matéria de 
incumprimento qualificado e controlo da observância dos valores da 
União, em especial do Estado de direito, na sua relação com a inde-
pendência dos órgãos jurisdicionais  nacionais e a tutela jurisdicional 
efetiva; o novo regime do recurso de revisão e de responsabilidade e 
indemnização por erro judiciário, também relacionado com o direito 
da União; as questões em debate no quadro da (re)negociação em 
curso da adesão da União à Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem; e, por último, uma atualização  tendo em conta a entrada 
em vigor do Acordo de Saída do Reino Unido da União Europeia.

Tratando-se de uma unidade curricular integrada quer no último 
ano do plano de estudos do 1.o ciclo (licenciatura), quer no plano 
de estudos do 2.o ciclo (mestrado em Direito e Prática Jurídica), em 
ambos os casos a título optativo, o estudo da matéria do contencioso 
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da União Europeia convoca, em especial, a aquisição prévia de conhe-
cimentos básicos de Direito da União Europeia – que tem lugar no  
2.o ano do 1.o ciclo de estudos.

Espera-se que o texto atualizado das presentes Lições, tal como o 
texto das edições anteriores, destinadas, em primeiro lugar aos alunos 
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, mas igualmente 
aos alunos de contencioso da União Europeia de outras Faculdades de 
Direito, possa também ser útil a todos aqueles, discentes ou profissio-
nais que exerçam profissões jurídicas, que se interessem pelo estudo 
do contencioso da União Europeia.

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
Lisboa, fevereiro de 2022

maria josé rangel de mesquita
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